ANEXO I
Da Ingrucéo CVM N° 404, de 13 de fevereiro de 2004

Rendimento pelo IGP-M + Juros

TERMO DE ADITAMENTO A ESCRITURA DA [N.° de ordem da emissio]
EMISSAO DE DEBENTURES SIMPL ES DA [Nome da Companhia Emissoral PARA
EMISSAO DA [N.° de ordem da série] SERIE DE DEBENTURES.

Pelo presente instrumento particular:

i.  [Denominacdo, enderego da sede socid e n® dainscrigéo no CNPYMF da Emissorg]
neste ato representada na forma de seu Estatuto Socid (doravante denominada
"EMISSORA"); &,

ii.  [Denominacéo, endereco da sede socid e n.° dainscricgo no CNPYMF do Agerte
Fiduci&rio], representando a comunhdo de debenturistas adquirentes das debéntures
objeto da presente emissio, neste o representada na forma de seu Contrato ou
Egtatuto Socid (doravante denominedo "AGENTE FIDUCIARIO"),

vém por estae namehor forma de diraito firmar o presente TERMO DE ADITAMENTO
A ESCRITURA DA [N° de ordem da emissio] EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES
DA [Denominagzo da Companhia Emissors] PARA EMISSAO DA [N.° de ordem da Sri€]
SERIE DE DEBENTURES, (doravante denominado "ADITAMENTO"), contendo as
seguintes dausulas e condigdes:

CLAUSULA | - DA AUTORIZACAO

Ese ADITAMENTO é firmado com base na autorizaggo deliberada pda[Reuniéo do
Consgho de Adminigracéo e/lou Assembléia Gerd Extreordinaria) da EMISSORA
redizadaem [dd/mm/aaag).

CLAUSULA Il — DO Registro para negociagio secundéria 3
As Debéntures da [[N.° de ordem da s&rie] SERIE da[n° de ordem da emissio] EMISSAQ]
Seréo regidradas para negociagdo secundéria na [nome da bolsa de vaores ou entidade do
mercado de bal c&o organizado], segundo suas normas e procedimentos e se submetera aos
controles de compensaczo e liquidaco da[CAMARA(S) DE LIQUIDACAQ].
CLAUSULA 111 - DASCARACTERISTICAS DASDEBENTURESDA [[N.2de
ordem da série] SERIE DA [n° de ordem da emissio] EMISSAQ]

As debéntures desta[N.° de ordem da sé&rig] SERIE da[n° de ordem da emissio)
EMISSAO terzo as seguintes caracteristicas e condigdes:

3.1. Valor da[N.° deordem da série] SERIE

O vaor tota da[N.°de ordem dasérie] €deR$ .... (.... reais), na Data de Emissto.

3.2. Valor Nominal Unitério da [N.2 de ordem da série] SERIE

O Vdor Nomina Unitéio das Debéntures da [N.° de ordem da série] SERIE srade R$
1.000,00 (mil reais) na Data de Emisséo.

3.3. Quantidade de Debéntures da [N.2 de ordem da série] SERIE



Serdo emitidas [quantidade] (por extenso) Debéntures para distribuicdo publica

3.4. Data de Emissio da [N.° de ordem da série] SERIE

Paratodos os efeitos lega's, a Data de Emisséo das Debéntures da [N.° de ordem da i€
sxyaoda..de...de...

3.5. Data de Vencimento da [N.° de ordem da série] SERIE

Paratodos os efeitos legais, a Data de Vencimento das debéntures da [N.° de ordem da
s&ig] sradodia.... de.... de...., dataem que serapago o vaor integra do principa das
Debéntures juntamente com o vaor dos Rendimentas eventud mente devidos, em moeda
corrente, nos termos deste ADITAMENTO.

3.6 Rendimento da [N.° de ordem da série] SERIE

A partir da Data de Emissio, as Debéntures da [N.° de ordem da série] SERIE da[n° de
ordem daemissio] EMISSAO fardo jus ao seguinte rendimento (“Rendimento”):

3.6.1. Atualizacéo

As Debéntures terdo 0 seu Vador Nomind Unitério atudizado (a"Atudizacad") a partir da
Data de Emiss?o, pdo IGP-M - indice Gerd de Pregos do Mercado, apurado e divulgado
pela Fundaggo Getdlio Vargas ("Vdor Nomind Unitario Atudizado'"), sendo o produto da
audizacdo incorporado a este automaticamente, segundo a seguinte formula
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VNaeo Vaor Nomind Unitério atudizado caculado com 6 (seis) casas decimals, sem
arredondamento;

VNe éo Vdor Nomind Unitario ou sddo do Vaor Nomind Unitario da debénture no
inicio do Periodo de Capitdizacéo, informado/ca culado com 6 (seis) casas decimais, sem
arredondamento;

IGP-M €0 vaor do nimero indice do IGP-M do més anterior a0 més deinicio de
audizacéo;

IGP-M 1 é 0 vdor do nimero indice do IGP-M do més deinicio de audizacZo;

IGP-M 2 éo vdor do nimero indice do IGP-M do més subseqliente ao més deinicio de
aualizacéo;

IGP-M, €0 vdor do nimero indice do IGP-M do més anterior ao més de atudizacéo aé a
data de aniversirio da debénture. ApGs a data de aniversario, vaor do nimero indice do
|GP-M do més de audizacéo;

IGP-M .1 éovaor do nimero indice do IGP-M do més anterior a0 més"'n’";

dup é o nimero de dias Uteis da Ultima data base até a data de atudizacéo;

dut € o nimero de dias Uteis contidos entre a Ultima e a préxima data base.

Para efeitos das definicdes acima, consdera-se "datas de aniversirio” as datas
corregpondentes ao primeiro dia Util de cadamés, e "data basg' como sendo o primeiro dia
Util de cada més.

O niimero indice do IGP-M devera ser utilizado consderando-se idéntico nimero de casas
decimais daguele divulgado pelo 6rgéo responsave por seu cdceulo.

A golicacdo do IGP-M incidird anudmente, ou no menor periodo permitido pelalegidacéo
€m vigor, nese caso, Sem necessidade de guste a Escritura ou quaquer outra formdidade.
3.6.1.1. Se, nadata de vencimento de quaisquer obrigagdes pecuniérias da Emissoranéo
houver divulgacgo do IGP-M, sera gplicado o Ultimo niimero indice do IGP-M divulgedo,




caculado pro rata temporis, ndo sendo devidas quaisquer compensacOes financaras entre a
Emissora e os Debenturistas quando da divulgacéo pogterior do IGP-M que seria gplicavel.
Seando divulgacdo do IGP-M for superior ao prazo de 10 (dez) dias consecutivos, aplicar-
se-40 digoosto nos parégrafos abaixo quanto a definicdo dos novos parametros de
Rendimentos das Debéntures.

3.6.1.2. No caso de extingdo, austncia de apuracéo e/ou divulgacdo por mais de 10 (dez)
dias consecutivos gpos a data esperada para sua gpuracdo e/ou divulgagéo, ou
impossibilidade legal de gplicacio do IGP-M as Debéntures, o AGENTE FIDUCIARIO
deverg, no prazo maximo de 30 (trinta) dias a contar do evento, redizar a Assembléia Gerd
de Debenturistas (no modo e prazos estipulados no artigo 124 daLe das Sociedades por
Acgdes), paraa deliberacdo, de comum acordo com a Emissora, observada a regulamentacéo
golicavel, do novos parédmetros de RENDIMENTOS das Debéntures a ser proposto pela
Emissora.

3.6.1.3. Casn néo hgia acordo sobre os novos Rendimentos das Debéntures entre a
Emissora e os Debenturistas representando, no minimo, 2/3 (dois tergos) do total das
Debéntures em circulacdo (ainda que em decorréncia da fata de quorum para deliberar
sobre a matéria), a Emissora devera resgatar a totdidade das Debéntures em circulagéo, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da realizacdo da respectiva Assembléia Gerd de
Debenturigtas, pelo saldo de seu Vador Nomind Unitario acrescido dos Rendimentos
devidos aé a data do efetivo resgate, calculadapro rata temporis, apartir daDatade
Emissfo, utilizando-<e o Ultimo IGP-M divulgado oficidmente, acrescido dos juros
remuneratorios estabelecidos na forma do item 3.6.3 abaixo.

3.6.2. Periodicidade de Pagamento da Atualizacio

A Atudizacdo serd paga juntamente com o Vaor Nomind Unit&io, somente nos casos
resgate antecipado obrigatdrio, se houver, e na Data do Vencimento das Debéntures.

3.6.3. Juros

As debéntures renderdo juros de [taxa de jurog] % aa., base 252 dias (teis, incidentes sobre
o vaor nomind da debénture, atudizado conforme o item 3.6.1 dadéusulall, apartir da
data de emiss2o, e pagos ao find de cada Periodo de Capitdizaco, caculados em regime
de capitdizacdo compogta de forma pro rata temporis por dias Utels.

3.6.3.1. Define-se "Periodo de Capitdizacdo" como sendo o intervalo de tempo que se
inicia na data da emisséo, no caso do primeiro Periodo de Capitaizacdo, ou na data prevista
do pagamento dos juras imediatamente anterior, no caso dos demais Periodos de
Capitdizacéo, e termina na data prevista do pagamento de juras correspondente ao periodo.
Cada Periodo de Capitdizacdo sucede o anterior sem solugéo de continuidade. Os juros
correspondentes aos Periodos de Capitalizacdo seréo devidos em [datas de pagamento dos
juros], sendo o primeiro vencimento em [data do primeiro vencimento de jurog] e o Uitimo
em [data do Ultimo vencimento dosjurog].

3.6.3.2. O cdculo dos juros obedecera a seguinte formula

Jo- :I?Jr.z V{Fﬂ!snfurc.: A I]:
onde:
J = valor dos juros devidos no final de cada Periodo de
Capitalizagao, calculado com 6 (seis) casas decimais sem
arredondamento;



VNa = valor nominal atualizado calculado com 6 (seis) casas
decimais, sem arredondamento;

FatorJuros =Fator de juros fixos calculado com 9 (nove)
casas decimais, com arredondamento;

Fatorluros = [[

onde:

Obser vacoes:

1) Os fatores resultantes dasexpressio [IG
S80 consderados com 8 (0ito) casas decimals sem arredondamento;
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taxa = taxa dejurosfixa, na
forma percentual ao ano,
informada com 4 (quatro)
casas decimais,

n= éo ndmero de dias Uteis
entre a data do proximo evento
e a data do evento anterior,
sendo "n" um nUumero inteiro;
DT = éonimero dedias iteis
entre o Ultimo e 0 proximo
evento, sendo "DT" um ndmero
inteiro;

DP = é o nimero de dias Uteis
entre o Ultimo evenib e a data
atual, sendo "DP" um niimero
inteiro;

2) O produtério é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, 0s
mais remotos. Os resultados intermedirios séo caculados com 16 casas decimais, sem

arredondamento.

3.7. Preco de Subscricdo e I ntegralizacdo

O prego de subscricdo das debéntures da [N.° de ordem da sfri€] sera o seu Vaor Nomina
Unitério acrescido do Rendimento, caculados pro rata temporis desde a Data de Emisséo
até adata de integraizacéo, de acordo com a Clausulalll, item 3.6 deste ADITAMENTO,
gustado por &gio ou desagio, conforme for o caso, com base em prego gpurado em [leléo
ou coleta de intengdes de investimento] a ser redlizado conforme as normas da
[denominacdo da nome da bolsa de vaores e/ou entidade de mercado de bacéo

organizado).



A integrdizacdo das Debéntures sera a vista, em moeda corrente naciond, de acordo com
as normas de liquidag2o gplicaveis a [bolsa de va ores ou entidade de mercado de bacéo
organizado] e & [denominacio da CAMARA DE LIQUIDACAQ.

3.8. Local de Pagamento

Os pagamentos a que fazem jus as Debéntures da [N.° de ordem da séri€] serdo efetuados
no mesmo dia de seu vencimento utilizando-se os procedimentos adotados pela
[denominaco da CAMARA DE LIQUIDACAQ] ou através da [instituicio responsivel
pela extrit uragdo das debéntures] para os titulares das Debéntures que néo estgjam
depositadas em custddia vinculada a [denominacdo da bolsa de va ores e/ou entidade do
mercado de ba céo organizado].

Egtando assim, as partes, certas e gustadas, firmam o presente instrumento, em 4 (quetro)
vias deigud teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas, que também o assinam.

Locd e Data



